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Conscientizagcdo e de Enfrentamento

ao Assédio e Violéncia Sexual contra
as Mulheres.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica criada a campanha permanente de conscientizacdo e
enfrentamento ao assédio e a violéncia sexual.

Art. 2° A campanha permanente tera como principios:

| - o enfrentamento a todas as formas de violéncia contra a mulher;

Il - a responsabilidade do poder publico no enfrentamento ao assédio e a
violéncia sexual;

lll - o empoderamento das mulheres, através de informagdes e acesso
aos seus direitos;

IV - a garantia dos direitos humanos das mulheres no ambito das
relagcbes domésticas e familiares no sentido de resguarda-las de toda forma de
negligéncia, discriminagao, exploragao, violéncia, crueldade e opresséo;

V - o dever da Unidao de assegurar as mulheres as condi¢gdes para o
exercicio efetivo dos direitos a vida, a segurancga, a saude, a alimentacao, a
educacao, a cultura, a moradia, ao acesso a justica, ao esporte, ao lazer, ao
trabalho, a cidadania, a liberdade, a dignidade, ao respeito e a convivéncia
familiar e comunitaria;

VI - a formag&o permanente quanto as questdes de género e de raga ou
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etnia;

VIl - a promogédo de programas educacionais que disseminem valores
éticos de irrestrito respeito a dignidade da pessoa humana com a perspectiva
de género e de raga ou etnia.

Art. 3° A campanha permanente tera como objetivos:

| - enfrentar o assédio e a violéncia sexual nos equipamentos, espagos

publicos e transportes coletivos;

Il - divulgar informagdes sobre o assédio e a violéncia sexual;
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lIl - disponibilizar os telefones de 6rgaos publicos responsaveis pelo

acolhimento e atendimento das mulheres;
IV - incentivar a denuncia das condutas tipificadas.

Art.4° Sao acbes da campanha permanente de enfrentamento ao
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assédio e a violéncia sexual:

| — a promogado de campanhas educativas e nao discriminatérias de
enfrentamento ao assédio e a violéncia sexual,

Il — a criacdo de cartilhas com explicacdes sobre o assédio e a violéncia
sexual;

lll - a formacdo permanente dos servidores e prestadores de servigco
sobre o assedio e a violéncia sexual,

IV — o empoderamento da mulher para que esta denuncie o ocorrido,
caso deseje;

V — a divulgacao das politicas publicas voltadas para o atendimento as
vitimas de assédio e a violéncia sexual.

Art. 5° O Poder Executivo usara todos os espacos disponiveis para a
divulgacao, como por exemplo, contas de servigos publicos, cartazes em meios
de transporte e avisos em seus sitios eletrénicos para divulgar campanhas
educativas permanentes de enfrentamento ao assédio e a violéncia sexual.

Art.6°. O Poder Executivo promovera o treinamento e formacao dos
servidores e prestadores de servigo sobre o tema.

§1° A formacédo permanente dos servidores e prestadores de servigo
observara, prioritariamente, o combate ao assédio moral e sexual no local de
trabalho e o acolhimento das vitimas de assédio e a violéncia sexual.

§2° A formacgédo permanente dos servidores e prestadores de servigo
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devera observar os principios previstos no art. 2°.

Art. 7°. Esta lei entra em vigor 120 dias apds a sua publicacao.

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei visa estabelecer diretrizes para o
enfrentamento contra o assédio e a violéncia contra as mulheres.

A violéncia contra mulheres constitui-se em uma das principais formas

de violagédo dos seus direitos humanos, atingindo-as em seus direitos a vida, a
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saude e a integridade fisica. Apesar de ser um fenémeno que atinge grande

parte das mulheres em diferentes partes do mundo, dados e estatisticas sobre
a dimensao do problema ainda sao bastante escassos e esparsos.

O conceito de violéncia contra as mulheres é bastante amplo e
compreende diversos tipos de violéncia: a violéncia doméstica (que pode ser
psicoldgica, sexual, fisica, moral e patrimonial), a violéncia sexual, o abuso e a
exploracao sexual mulheres adolescentes/jovens, o assédio sexual no trabalho,
o asseédio moral, o trafico de mulheres, a violéncia institucional.

O projeto possui como um de seus eixos o enfrentamento a violéncia
contra a mulher, que por sua vez, define como objetivo a criagdo de uma
Politica Nacional. Vale notar que a questdo do enfrentamento a todas as
formas de violéncia contra a mulher foi mantida como um eixo tematico na |l
Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres, realizada em agosto de
2007.

Dados de investigagdo conduzida pela Universidade de Sdo Paulo em
conjunto com a Organizacdo Mundial de Saude (2001) demonstram que 27%
de 4.299 mulheres entrevistadas na Grande Sao Paulo e 34% na Zona da Mata
pernambucana relataram algum episédio de violéncia fisica cometido por
parceiro ou ex-parceiros; € que 29% das entrevistadas com mais de 15 anos
referiram ter sido vitimas de violéncia sexual por parte de estranhos. Em
pesquisa realizada pelo DataSenado em 2005, 17% das mulheres
entrevistadas declararam ja ter sofrido algum tipo de violéncia doméstica em
suas vidas e 40% relatam ja ter presenciado algum ato de violéncia doméstica
contra outras mulheres, sendo que 80% desses constituiram atos de violéncia
fisica.

Face a enorme relevancia do tema, conto com o apoio dos nobres pares
para analisar, aperfeicoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.
Sala das Sessdes, em de de 2020.

Deputado JUNINHO DO PNEU
DEM/RJ
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